
25/11/2022 16:38 SEI/MDH - 3285849 - Extrato

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3581935&infra_siste… 1/1

   

3285849 00135.217345/2022-99    

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Secretaria Nacional de Proteção Global

Gabinete da Secretaria Nacional de Proteção Global
Coordenação de Acompanhamento de Programas

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO

 

No exercício de minha competência, estabelecida pela Portaria MMFDH nº 89, de 10  de janeiro de
2022, publicada no DOU de 11 de janeiro de 2022, Seção 1, página 121, e com fulcro nos artigos 30 e 32
da  Lei n° 13.019/2014, nos termos do art. 2º do  Decreto nº 9.937, de 24  de julho  de 2019, declaro
aquiescência da Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH), inscrita no CNPJ nº
05.761.069/0001-51, para fins de celebração de Termo de Colaboração com esta Secretaria Nacional de
Proteção Global do  Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no bojo do processo  nº
00135.217345/2022-99, para  execução do Programa Federal de Assistência a Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas,  no período de 24  (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do Termo de
Colaboração, no valor de R$ 11.848.451,64 (onze milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos
e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos), nos termos da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999,
CONSIDERANDO que a instituição escolhida  é reconhecida como entidade de atuação voltada à
intervenção, promoção, proteção, defesa e reparação dos direitos humanos, sendo a entidade executora
desde a instituição do Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas dos Estado do Maranhão,
instituído pelo Decreto Estadual nº 19.446, de 11 de março de 2003, e a atual entidade executora do
Programa Federal de Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas de Morte,  nos termos da Lei nº
9.807, de 13 de julho de 1999.

 

Publique-se para ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

 
EDUARDO MIRANDA FREIRE DE MELO

Secretário Nacional substituto de Proteção Global

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Freire de Melo, Secretário(a)
Nacional de Proteção Global, Substituto(a), em 25/11/2022, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3285849 e o código CRC 4630202E.
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